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== P O R T A R I A NO 180Q ==

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, ft*efeito ^ítlniclpal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder à funcionaria EDITA DOS SATTTOS, Super-/ 
visora da Merenda Escolar, padrão "H", lotada no Setor de Ali
mentação Escolar da Diretoria da Educação e Cultixra, 5 (cinco) 
dias de licença para tratamento de saude, a partir do dia 2Í; / 
de outubro de 1972, conforme pedido feito em requerimento pro
tocolado sob n2 195U, de 25 de outubro de 1972, que recebeu o 
segiiinte despacho: "Deferido", face a informação do Setor de / 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 26 de outubro de 1972

'■= ’J03Í' GERALDO ALVES == 
:= Prefeito Municipal ==

= - Z c d t  GIORDAíJI FILHO ==
==Diretor de Administração==

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura iíunici- 
pal e publicada no Paço iiunicipal aos 26 de outubro de 1972.

== jdKO BuSCO GONÇALVES ==
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


